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TERMO DE REFERÊNCIA /PROJETO BASICO 
 

1 DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DO WEBSITE, PORTAL DA TRANSPARENCIA 
E SERVIÇOS TECNICOS EM INFORMATICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BODOCÓ/PE, conforme 
condições constantes neste instrumento:  
 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO DO WEBSITE E 
ALIMENTAÇÃO DE FOTOS, ARTES 
TEXTOS, ALTERAÇÃO DE LAYOUT, 
CRIAÇÃO DE NOVAS PÁGINAS, 
FUNCIONALIDADES, MATERIAL E 
MATÉRIAS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BODOCÓ/PE 

Mês 12 R$ 1.720,00 R$ 20.640,00 

02 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DESENVOLVIMENTO DO WEBSITE 
DO PORTAL DA TRANSPARENCIA E 
ALIMENTAÇÃO COM OS DADOS DA 
GESTÃO, NO PROPPOSITO DE 
ATENDIMENTO AS LEGISLAÇÕES E 
RESOLUÇÕES DO TCE/PE, PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
BODOCÓ/PE 

Mês 12 R$ 1.845,48 R$ 22.145,72 

03 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS EM INFORMATICA PARA 
MANUTENCAO DOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BODOCÓ/PE 

Mês 12 R$ 2.750,00 R$ 33.000,00 

     R$ 75.785,72 

 
1.2. DO VALOR ESTIMADO 
1.2.1. O valor global estimado para a presente serviços é de R$ 75.785,72 (setenta e cinco mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos) 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
a) O Website da Câmara Municipal de Bodocó é excelente ferramenta de comunicação entre o Poder 
legislativo e a sociedade. O objetivo da reformulação e da atualização dos conteúdos visa facilitar o 
acesso aos dados e às informações, além de garantir mais transparência e visibilidade às atividades 
desenvolvidas, a partir de um website com estrutura visual e organizacional que permitam ser entendido 
e acessado com facilidade por seus visitantes;  
b) A contratação visa garantir a funcionalidade do portal/website existente tendo em vista que é 
fundamental o acompanhamento e as intervenções necessárias realizadas por equipe técnica 
devidamente treinada e qualificada, visando não comprometer a navegabilidade.  
c) Faz‐se necessária, também, a contratação  de  uma  empresa  especializada em  prestação de 
serviços técnicos em informática para manutenção dos equipamentos, para  garantir  o  pleno  
funcionamento  desses  equipamentos utilizados diariamente, uma vez que são equipamentos antigos e 
necessitam constantemente de manutenção preventiva e corretiva. Desta forma, tornar‐se‐á possível 
restabelecer a atividade em casos de inoperância, seja por falhas no software ou peças de hardware já 
instalados, contribuindo assim, para a continuidade do negócio e bom andamento da prestação dos 
serviços população.  
 
3 – VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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a) O contrato terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com o estabelecido na Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 
4 – DA ESPECIFICAÇOES TECNICAS 
4.1. Discriminação dos serviços de suporte ao Poder Legislativo Municipal, no que concerne ao site e 
transparência: 
a) Auxiliar dentro do fundo o perfeito andamento dos trabalhos; 
b) Manutenção adaptativa: adaptações por mudanças temas (negócio, legislação, ambiente 
operacional);  
c) Manutenção corretiva: alterações pala correção de defeitos ou comportamentos inadequados que 
causem problemas de liso ou funcionamento, sem inserção de novas funcionalidades;  
d) Manutenção evolutiva: evolução com a inclusão de novas características e novas funcionalidades; 
e) Alterações para correção de conteúdo ou outras correções advindas do uso ou do funcionamento, 
incluindo adaptações por fatores externos;  
f) Inclusão de caracteres, conteúdos e/ou funcionalidades necessários ao bom funcionamento do 
website;  
g) Revisão, edição e publicação de textos, imagens, fotografas, animações, videos e conteúdos 
digitais;  
h) Aplicação de testes sistemáticos;  
i) Realização de análise permanente para identificar deficiências ou não-conformidades; pontos de 
observação; metainformações; titulo das páginas; links; imagens; legendas; textos; formulários; 
funcionalidades; usabilidade; acessibilidade e outros;  
j) Realização de análise permanente de atualizações de mercado, propondo inovações e melhorias; 
• Monitoramento do desempenho do website em relação à audiência e à visitação, incluindo a quantidade 
de acessos e de protocolos de internet (IP'S), 
k) Criação, desenvoltamente, implementação e publicação de banners;  
l)  Ampliação, complementação e execução de manutenção dos conteúdos do website da Câmara 
Municipal;  
m) Realização de estudos de usabilidade e de acessibilidade;  
n) Produção estruturação e hierarquização de conteúdos e novas funcionalidades; 
o) Criação, desenvolvimento e implementação de leiautes;  
p) Aplicação de testes dos componentes da interface nos navegadores padrão;  
4.2. Discriminação dos serviços de suporte ao Poder Legislativo Municipal, no que concerne aos serviços 
técnicos em informática: 
a) Verificação do estado físico do equipamento e limpeza do mesmo; 
b) Atualização do Backup do sistema;  
c) Atualização de  versão  de  software  e  release  sempre  que  o  fabricante  disponibilizar  uma  
nova  versão suportada  pelo  hardware  atualmente  instalado  dos  equipamentos,  mantendo  todos  os  
equipamentos nas releases / versões de software mais recentes disponibilizadas pelo fabricante;  
d) Verificação dos incidentes gerados e correção dos mesmos;  
e) Verificação do funcionamento dos servidores;  
f) Verificação dos sistemas de alimentação dos servidores (fontes de alimentação ininterruptas e 
retificadores). 
 
5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da unidade, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
02 CAMARA MUNICIPAL DO BODOCÓ 
01 031 1000 2007 0000 DISPENDIO COM CONTRATADOS  
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURIDICA. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
6.1. São obrigações da Contratante: 
a) Receber Proporcionar, na esfera de sua competência, à Contratada, condições favoráveis à 
execução do objeto contratado; 
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b) Manter relações por escrito com a CONTRATADA, ressalvados os casos que, em razão de 
urgência, devam ser tratados verbalmente, mas que deverão ser formalizados oportunamente; 
c) Comunicar por escrito à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do Objeto, 
para que seja promovida a devida regularização; 
d) Comunicar por escrito a Contratada a não execução do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
e) Prestar aos empregados da Contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza ao serviço; 
f) Informar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer superveniência de fato 
que venha a interferir na execução do objeto contratual; 
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado; 
h) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 
Referência; 
i) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratante, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas; 
j) Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas; 
k) Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos 
prazos estabelecidos; 
l) Solicitar a execução obedecendo aos prazos estipulados neste instrumento, eventualmente, 
poderão ser solicitados serviços com prazo menor do que o avençado neste Termo de Referência, caso 
em que haverá negociação entre este órgão e o fornecedor; 
m) Aplicar a CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
  
7- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e ainda:  
a) Prestar os serviços dentro das especificações contidas neste Termo de Referência; 
b) A execução do objeto licitado será procedido, com observância às disposições acima descritas, 
bem como em conformidade com o contido no art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
c) Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com todas as obrigações 
assumidas e, com as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Licitatório de origem; 
d) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões no objeto deste 
Ajuste que porventura se fizerem necessário, observado o disposto nos § § 1º e 2º do Artigo 65 do 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos; 
e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual (dentre as quais os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato), inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato; 
f) Assegurar a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução do objeto contratado, podendo 
ocorrer, quando verificadas irregularidades, a suspensão de sua execução ou a recusa do aceite pelo 
demandante; 
g) O retardamento na prestação do serviço, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
h) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do contrato; 
i) Manter funcionário apto para contato com a contratante para tratar de assuntos relacionados ao 
objeto do contrato; 
j) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e 
intermediação junto a contratante. 
k) Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a contratada repassar a 
execução de qualquer parte do processo a terceiros.; 
 
8 – DO PAGAMENTO 
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a) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo fornecedor. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
c) Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em débito 
para com a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
d) Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato; 
e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
g) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 
1) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2) Certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Prova de regularidade 
com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO 
a) A CONTRATADA, responderá por todos os serviços prestados; 
b) Apresentar, a tempo e modo, assim que solicitado pela CONTRATANTE, todo e qualquer 
documento atinente à execução do contrato, em especial a Nota Fiscal / Fatura dos serviços. 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo fornecer novas certidões 
fiscais, sempre que as existentes no processo se tornarem inválidas. 
d) A execução dos serviços será iniciada em até 24 (vinte quatro) horas após o recebimento da 
ordem de serviço, o referido prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa, fundamentada. 
e) A prestação dos serviços deverá ocorrer, nas dependências da Câmara Municipal de BODOCÓ - 
PE, em visitas no mínimo semanais, ou à convocação da CONTRATANTE desde que previamente 
agendada, e ainda diariamente nas dependências da CONTRATADA, devendo a mesma dispor de equipe 
técnica disponível para atendimento em caso de eventual necessidade da CONTRATANTE. 
f) A contratada deverá realizar acompanhamento com os profissionais técnicos da área do objeto 
contratual, sempre que for solicitado pela Câmara Municipal de BODOCÓ - PE, além de manter serviço de 
atendimento por telefone ou meio eletrônico, para manutenção regular das atividades desenvolvidas. 

 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
a). Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
b). A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11. DAS SANÇÕES 
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11.1. O descumprimento de qualquer cláusula contratual por parte da Contratada, além das sanções 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, importará na aplicação de multa, conforme 
estabelecidas a seguir: 
a) 5% (cinco por cento) por 3 (três) dia de atraso na execução do objeto, calculados sobre o valor 
da contratação, por ocorrência; 
b) 10% (dez por cento) por 5 (cinco) dias de atraso na execução do objeto, calculados sobre o valor 
da contratação, por ocorrência, com a possível rescisão contratual; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese da Contratada, 
injustificadamente, deixar de veicular alguma das sessões ordinárias, desistir da contratação ou der 
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
11.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do 
pagamento devido pelo Legislativo ou poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas pela 
Contratada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da notificação para o 
pagamento. 
11.3. A inexecução total da contratação importará na suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Direta ou Indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos, contados da aplicação de tal medida 
punitiva. 
11.4. - A execução dos serviços fora das características originais também ocasionará a incidência da 
multa prevista no item 11.2, pois, nessa situação, a desconformidade de especificações equivalerá a não 
execução do serviço. 
11.5. - As sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, face à gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
11.6. - As penalidades previstas neste edital poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 
critério da Contratante, se entender a justificativa apresentada pela Contratada, como relevante. 
 
12. REAJUSTE DO CONTRATO  
a) Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/1993. 
b) O valor do contrato apenas será reajustado se decorrer mais de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), fornecido pelo IBGE. 
c) A empresa contratada não terá direito ao reajuste caso ocorra por fato imputável à mesma, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
 

 
 
 

 
BODOCÓ/PE, 02 DE JANEIRO DE 2023 

 
 

Monica Valana Cavalcante Medeiros 
Diretora de Compras, Material e Patrimônio 

 
 
Aprovo o presente Projeto Básico, nos termos  do Art. 7º, Parágrafo 2º da  Lei 8666/93. 
 
 
José Nilson Bezerra Miranda  
Presidente da Câmara Municipal de Bodocó 


